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Estado de Sfio Paulo 

GOVERNO COMUNITÁRIO OE UCIIOA 

LEI NÚMERO 2.132/2.000 DE 13 DE MARÇO DE 2.000 

Autoriza o Poder 

a contratar 

iunt o 

f',7 i XI l 

i1 Uni.fio 

t;:conômir:n 

Executivo 

financiamento 

atrnvés da 

na qualidade de Agente Financeiro, 

a oferecer garantias e dá 

outros providências correlatas. 

Senhor ANTONIO SERGIO DIAS BARREIRAS 

Proíeito Mur1iripal em Exercício do município de Uchoa, Estado de 

são Paulo, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

ART1GO 10: - Fica o Poder Executivo autorizado 

a contrair e garantir financiamento junto a União, através da 

Caixr, Econômica Federal, até o valor de R$ 160.000,00 (cento e 

sessenta mil reais), obedecidas as demais prescrições legais à 

contrõtõção de operações da espécie. 

Parágrafo único: - Os recursos resultantes da 

operaçao de crédito autorizada neste artigo são provenientês do 

Banco Interamericano de Desenvolvimento BID, e serão 

obrigatoriamente aplicados na execução de Projetos integrantes 

do "Programa Nacional de Apoio à Administração Fiscal para os 

Municípi.os Br.noileiros" - PNAFM. 

ARTIGO 2Q: - Para garantia do principal e 

encargos do financiamento, fica o Poder Executivo autorizado a 

prestar contragarantia ao Tesouro Nacional em caráter irrevogável 

e irretratãveJ, a titulo pro solvendo, os créditos provenientes 

das receitas a que se refere os artigos 156,158 e 159, incisos I, 

alínea "b", e II da Constituição Federal. 

PARÃGRAFO ÚNICO: - O procedimento autorizado 

no" caput 11 <leste artigo, sómente poderá ser adotado na hipótese 

de inadimplento, no vencimento, das obrigações pactuadas pelo Po­

der Executivo, ficando a Caixa Econômica Federal autorizada a re 

querer, em nome da União, a transferência dos referidos recursos, 

para quitação do débito. 
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/\R'l'JGO 30: os recursos provenientes da 

operação de crédito serão consignados corno receita no Orçamento 

nn Mnnicípio. 

/\H'I' J.GO 40: o orçmnento elo Município 

consignará, ilnunl.mentc, os recursos necessários ao atendimento 

das despesas relativas ã amortização, 
dri·n1 n'nlrr; d;1 nprr•H;iin (lr crr'<l.i l~o ílt11·ori7.iHl,t por. e:=:ta ]0.i. 

juros e demais encargos 

de sua publicação. 

mês de março do 

/\R'l'IGO 50: - Esta Lei entrará em vigor na data 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 13 dias do 

SERGIO DIAS BARREIRAS 

TO MUNICIPAL EM EXERC1CIO 

Publicada nesta Secretaria, por afixação de 

acordo com o artigo 49 da Lei Orgãnica do Município de Uchoa, pro 

nntlgndil C'ffi 7.tJ/03/90, e registrada em livro próprio de Leis. 
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